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DIÁRIA
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PORTARIA Nº.118/DIÁRIA/CEDEC, DE 10 DE MAIO DE 2023
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto Estadual 
de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA N° 159 de 12 de abril a contar do dia 02 de abril de 2023  – CBMPA, publicada no Diário Oficial do 
Estado n° 35.361 de 13 de abril de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC/PA;  Equipe  A ,10 (dez) Diárias de Alimentação e 9 (nove) Diárias 
de Pousada para cada, Equipe B, 13 (treze) Diárias de Alimentação e 12 (doze) Diárias de Pousada para cada, referente ao Programa Recomeçar 2023, 
perfazendo um valor total de R$ 53.469,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS), por terem se deslocado do municí-
pio de Belém-PA para os municípios de Aurora do Pará, Ipixuna do Pará, Paragominas, Ulianópolis, Bom Jesus do Tocantins, São João do Araguaia, Nova 
Ipixuna e Itupiranga, nas Regiões de Integração do Rio Capim,Carajás e Lago Tucuruí, com diária do grupo B, no período de 08 a 20 de maio de 2023, a 
serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

TÉCNICOS DA OPERAÇÃO RECOMEÇAR - EQUIPE A E B

ORDEM POSTO/ GRAD NOME CPF MF LOCAL DATA Nº DE DIÁRIAS VALOR UNITÁRIO 
(R$) TOTAL (R$)ORIGEM DESTINO SAÍDA REGRESSO ALIME. POU.

1 MAJ QOBM FRANCISCO JÂNIO BEZZERA COSTA 734.288.922-91 54185158/1
BELÉM-PA

AURORA DO PARÁ, IPIXUNA DO PARÁ, PARAGOMINAS, 
ULIANÓPLOISBOM JESUS DO TOCANTINS, SÃO JOÃO 

DO ARAGUAIA, NOVA IPIXUNA E ITUPIRANGA-PA
8/5/2023  17/5/2023 10 9

R$ 158,26 R$ 3.006,94
2 SGT QBM ALINE LEMOS CARVALHO DA SILVA 837.331.672-87 57190180/ 1 R$ 131,88 R$ 2.505,72
3 CB QBM ALEXANDRE DAS NEVES ANSELMO 703.830.652-91 57217791/1 R$ 126,60 R$ 2.405,40

REGIÃO DE INTEGRAÇÃO DO RIO CAPIM, CARAJÁS E LAGO TUCURUÍ TOTAL R$ 7.918,06

ORDEM POSTO/ GRAD NOME CPF MF LOCAL DATA Nº DE DIÁRIAS VALOR UNI-
TÁRIO (R$) TOTAL (R$)ORIGEM DESTINO SAÍDA REGRESSO ALIME. POU.

1 STEN QBM ÁLVARO PEIXOTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 188.015.102-25 5214351-1

BELÉM-PA

AURORA DO PARÁ, IPIXUNA DO PARÁ, 
PARAGOMINAS, ULIANÓPOLIS ,BOM 
JESUS DO TOCANTINS, SÃO JOÃO 
DO ARAGUAIA, NOVA IPIXUNA E 

ITUPIRANGA-PA

08/05/2023 20/5/2023 13 12

R$ 131,88 R$ 3.297,00
2 STEN QBM JOSÉ AUGUSTO LIMA BARBOSA 210.704.902-53 5211921-1 R$ 131,88 R$ 3.297,00
3 STEN QBM MANOEL SANTANA B. SANTOS FILHO 328.753.122-00 5398096-2 R$ 131,88 R$ 3.297,00
4 STEN QBM PAULO TEIXEIRA DE MELO 334.431.732-68 5124182-1 R$ 131,88 R$ 3.297,00
5 SGT QBM ODRACI JOSÉ JORGE DE SOUZA 302.158.202-82 5210550-1 R$ 131,88 R$ 3.297,00
6 SGT QBM ADRIANO DE AVIZ BARBOSA 579.360.722-68 5827086-1 R$ 131,88 R$ 3.297,00
7 SGT QBM JOSINALDO PINHEIRO RIBEIRO 689.799.082-53 57189090-1 R$ 131,88 R$ 3.297,00
8 SGT QBM JEFERSON DA ROCHA CORDEIRO 795.625.582-15 57189118-1 R$ 131,88 R$ 3.297,00
9 SGT QBM ISMAEL JUNIO PANTOJA DA SILVA 885.198.052-72 57218552-1 R$ 131,88 R$ 3.297,00
10 SGT QBM RAFAEL GOMES DE ANDRADE 790.579.182-34 57190094-1 R$ 131,88 R$ 3.297,00
11 CB QBM SILVANEIDE DA SILVA SERRÃO 885.232.762-20 57218531-1 R$ 126,60 R$ 3.165,00
12 CB QBM ARTHUR DA SILVA CASTRO 751.217.272-91 57200046-2 R$ 126,60 R$ 3.165,00
13 SD QBM THIAGO FABRÍCIO LIMA BITENCORT 012.449.632-67 5912388-2 R$ 126,60 R$ 3.165,00
14 TEC CIVIL WILMA ROSANA FERREIRA MENDONÇA 304.227.952-51 80845722-1 13 R$ 237,38 R$ 3.085,94

REGIÃO DE INTEGRAÇÃO DO RIO CAPIM, CARAJÁS E LAGO TUCURUÍ TOTAL R$ R$ 45.550,94
TOTAL DA EQUIPE A E B - PROGRAMA RECOMEÇAR 2023 R$ 53.469,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 941278
PORTARIA Nº.116/DIÁRIA/CEDEC, DE 09 DE MAIO DE 2023
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA N° 159 de 12 
de abril a contar do dia 02 de abril de 2023  – CBMPA, publicada no Diário 
Oficial do Estado n° 35.361 de 13 de abril de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: SUB TEN QBM ANTÔNIO SANTOS, SGT 
QBM CARLOS CÉSAR BARROS DOS SANTOS, SGT QBM RAIMUNDO DILCI-
NEI LIMA DE BRITO E SGT QBM PAULA FERNANDA CORRÊA LIMA, 08 (oito) 
Diárias de Alimentação e 07 (sete) Diárias de Pousada para cada, perfazen-
do um valor total de R$ 7.912,80 (SETE MIL, NOVECENTOS E DOZE REAIS 
E OITENTA CENTAVOS), por terem se deslocado do município de Belém-PA 
para o município de Medicilândia-PA, na Região de Integração do Xingu e 
com diárias do grupo B, no período 08 a 15 de maio de 2023, a serviço da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 941144
PORTARIA Nº.115/DIÁRIA/CEDEC, DE 09 DE MAIO DE 2023
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA N° 159 de 12 
de abril a contar do dia 02 de abril de 2023  – CBMPA, publicada no Diário 
Oficial do Estado n° 35.361 de 13 de abril de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: MAJ QOBM GILMARCOS DA SILVA, SGT 
QBM CLEILSON ANDRADE DE LIMA E SGT QBM HONORICO SOARES BI-
TENCOURT JUNIOR, 07 (sete) Diárias de Alimentação e 06 (seis) Diárias de 
Alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 5.486,26 (CINCO 
MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTA-
VOS), por terem se deslocado do município de Altamira-PA para o muni-
cípio de Pacajá-PA e Medicilândia-PA, na Região de Integração do Xingu e 
com diárias do grupo B, no período 08 a 14 de maio de 2023, a serviço da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 941133
PORTARIA Nº.117/DIÁRIA/CEDEC, DE 09 DE MAIO DE 2023
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA N° 159 de 12 
de abril a contar do dia 02 de abril de 2023  – CBMPA, publicada no Diário 
Oficial do Estado n° 35.361 de 13 de abril de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: SGT QBM JÂNIO CLEMISSON PINTO DE 
JESUS E A SD QBM CAROLINA FOURO DA SILVA, 02 (duas) Diárias de Ali-
mentação e 01 (uma) Diária de Pousada para cada, perfazendo um valor 
total de R$ 775,44 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA 
E QUATRO CENTAVOS), por terem se deslocado do município de Santa-
rém-PA para o município de Belterra-PA, na Região de Integração do Baixo 
Amazonas e com diárias do grupo B, no período 28 a 29 de março de 2023, 
a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 941152
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 066/IN/CONTRATO, 
DE 22 DE MAIO DE 2023
Processo n° 2023/269904
Contrato n° 050/2023
Fiscal do Contrato: MAJ QOBM MICAIAS RODRIGUES DE SOUSA, 
MF: 57216350
Fiscal Suplente do Contrato:3° SGT QBM GLEIBE ANDERSON DE SOUZA 
TELES, MF:57173347/1
Objeto: aquisição de mesas, armários, cadeiras e balcão, para atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Pará.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
Contratada: MAX MOVE COMERCIO DE MOVEIS E TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 03.963.184/0001-83
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 940995
EXTRATO DA PORTARIA N° 061/IN/CONTRATO, 
DE 15 DE MAIO DE 2023
PROCESSO N°: 2023/477655
CONTRATO N°: 085/2021
Fiscal Suplente Substituído: MAJ QOBM MARCELO RIBEIRO SANTOS, 
MF: 57216376/1
Fiscal Suplente Substituto: 2º TEN QOBM ALBERT LINCOLN COSTA VIDAL, 
MF: 5932589/1
Objeto: Manutenção de embarcação.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.


